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NOTÍCIAS TJRJ 

Órgão Especial: retirado de pauta processo sobre reestruturação 

de cargos da Uerj 

Fonaje: prazo para inscrição de trabalhos vai até dia 10 de outubro 

 

Acusado de fazer policiais reféns tem prisão preventiva decretada 

 

Liminar afasta presidente do Salgueiro e determina posse da 

Chapa 2 
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NOTÍCIAS STF 

Repercussão Geral 

STF decidirá se entes federativos devem pagar honorários às Defensorias Públicas que os 

integram 
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O Supremo Tribunal Federal vai definir se é possível o pagamento de honorários advocatícios à Defensoria 

Pública nos litígios com o ente público ao qual está vinculada. O Plenário Virtual da Corte reconheceu a 

existência de repercussão geral da matéria, discutida no Recurso Extraordinário 1140005. 

O caso dos autos teve origem em ação ajuizada por uma mulher, representada pela Defensoria Pública da 

União, a fim de assegurar a realização ou o custeio de tratamento médico pelo Poder Público, em razão da 

gravidade do seu quadro clínico. O juízo de primeira instância garantiu o direito, responsabilizando por seu 

cumprimento da decisão, solidariamente, o Município de São João de Meriti, o Estado do Rio de Janeiro e a 

União. No julgamento de apelação, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região afastou a condenação da União em 

honorários advocatícios. No RE interposto ao Supremo, a DPU alega que o afastamento da condenação da 

União ao pagamento de honorários é indevido, uma vez que o artigo 134, caput e parágrafos 2° e 3°, da 

Constituição Federal confere autonomia administrativa e financeira à Defensoria Pública. 

Relator 

O relator do recurso, ministro Luís Roberto Barroso, explicou que a questão já foi discutida no RE 592730, no 

qual o Supremo, embora tenha reconhecido o caráter constitucional da matéria, negou a repercussão geral por 

considerar ausente o requisito da relevância jurídica, econômica, social e política (tema 134). No entanto, 

lembrou que a matéria foi analisada recentemente na Ação Rescisória 1937, quando o Plenário entendeu ser 

possível a condenação da União ao pagamento de honorários em favor da DPU. 

Além disso, o ministro destacou que as Emendas Constitucionais 74/2013 e 80/2014, que asseguraram 

autonomia administrativa às Defensorias Públicas, representaram alteração relevante do quadro normativo, o que 

justifica nova análise da matéria. “Deve-se viabilizar a rediscussão dessa questão, de modo a não engessar a 

jurisprudência à vista de novas necessidades ou de uma mudança de perspectiva com o passar do tempo”, 

ressaltou. 

O relator reforçou ainda ser notório o fato de que a maior parte das Defensorias Públicas enfrenta problemas de 

estruturação de seus órgãos, situação que compromete sua atuação constitucional e que poderia ser atenuada 

com o recebimento de honorários. “Essas circunstâncias tornam a matéria de evidente repercussão geral, sob os 

pontos de vista econômico, político, social e jurídico”, afirmou. 

Segundo Barroso, no julgamento de mérito do RE, o Supremo deverá responder à seguinte questão 

constitucional: saber se a proibição ao recebimento de honorários advocatícios pela Defensoria Pública, quando 

representa litigante vencedor em demanda ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia 

funcional, administrativa e institucional. 

A manifestação do relator no sentido de reconhecer a repercussão geral da matéria foi seguida por maioria, 

vencido o ministro Edson Fachin. 



Processo: RE 1140005 

Leia a notícia no site.  

Negado recurso de sargento investigado em operação que apura fraudes em reforma de militares 

O ministro Luís Roberto Barroso negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus 158773, interposto 

contra acórdão do Superior Tribunal Militar que negou pedido de trancamento de inquérito contra o sargento 

J.M.V., investigado na Operação Reformados, que apura esquema de obtenção fraudulenta de reforma de 

militares. 

No caso dos autos, o sargento do Exército foi reformado após ter sido considerado pela Junta de Saúde Militar 

incapaz definitivamente para o serviço ativo com “diagnóstico definitivo de alienação mental”. De acordo com as 

investigações no âmbito da Operação Reformados, realizada em conjunto pelo Exército Brasileiro, pelo Ministério 

Público Militar, pela Polícia Federal e pela Advocacia-Geral da União, o militar, mesmo sendo considerado 

incapaz, exerce trabalho intelectual que, em tese, é incompatível com o diagnóstico de “esquizofrenia paranoide 

crônica irremissível”. 

No recurso interposto ao STF, a defesa alegou falta de justa causa, impossibilidade de revisão administrativa de 

conclusões médicas do serviço de saúde do Exército e excesso de prazo na conclusão das investigações. 

Decisão 

Ao negar provimento ao recurso, o relator afirmou que o acórdão do STM está de acordo com a jurisprudência do 

STF no sentido de que o trancamento da persecução penal por meio do habeas corpus só é possível quando 

estiverem comprovadas, de imediato, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a evidente ausência 

de justa causa. 

O ministro Barroso observou também não haver indícios de teratologia, ilegalidade flagrante ou abuso de poder 

que autorizem o trancamento do inquérito na origem. Ele ressaltou o fato de que, como o investigado não está 

preso, ou na iminência de sê-lo, não há risco de prejuízo irreparável, uma vez que ele poderá apresentar sua 

defesa no momento processual oportuno e nas instâncias próprias. 

Processo: RHC 158773 

Leia a notícia no site... 

2ª Turma cassa decisões que garantiam benefícios a juízes com base em isonomia com MP 

Por unanimidade, a Segunda Turma deu provimento a agravos regimentais em nove Reclamações em que a 

União questiona a concessão de benefícios a magistrados com base na isonomia constitucional com o Ministério 

Público. Com fundamento na Súmula Vinculante 37*, os ministros cassaram as decisões proferidas pela Justiça 
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Federal e determinaram a interrupção do pagamento dos benefícios. 

Também de acordo com a decisão do colegiado, os processos devem ser sobrestados (suspensos) nas 

instâncias de origem, nos termos do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, até que o Plenário julgue a 

questão da isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público. O tema é objeto de dois recursos 

extraordinários com repercussão geral reconhecida – RE 1059466 (concessão de licença-prêmio ou indenização 

por sua não fruição) e RE 968646 (equiparação do valor das diárias) – e de Ação Direta de Inconstitucionalidade 

4822, na qual a Ordem dos Advogados do Brasil questiona a Resolução 133/2011 do Conselho Nacional de 

Justiça e a Resolução 311/2011 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que tratam do recebimento de auxílio-

alimentação por magistrados. 

As ações objeto das RCLs devem ficar sobrestadas até que haja decisão na ADI ou nos REs, o que vier primeiro. 

Após o STF fixar tese sobre a tema, os juízos de origem deverão julgar novamente a causa, aplicando como 

parâmetro o entendimento da Corte. 

Os benefícios são os seguintes: concessão de licença-prêmio (RCLs 27860, 27939, 28098, 28695, 28698, 

28766,28832), concessão de ajuda de custo em razão de nomeação e de posse no cargo de juiz do Trabalho 

substituto (RCL 26468), pagamento de diárias (RCLs 28574 e 28767) e conversão do terço de férias em abono 

pecuniário (RCL 29006). Nove processos são de relatoria do ministro Dias Toffoli, e dois do ministro Ricardo 

Lewandowski. 

*SV 37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 

públicos sob o fundamento de isonomia. 

Processos: RCL 27860 | RCL 27939 | RCL 28098 | RCL 28695 | RCL 28698 | RCL 28766 | RCL 28832 | RCL 

26468 | RCL 28574 | RCL 28767 | RCL 29006 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Dissolução parcial de sociedade decorrente de morte de sócio não afasta competência do juízo 

arbitral 

“A matéria discutida no âmbito da ação de dissolução (parcial) da sociedade é estrita e eminentemente societária. 

Diz respeito aos interesses dos sócios remanescentes; dos sucessores do falecido, que podem ou não ingressar 

na sociedade na condição de sócio; e, principalmente, da sociedade. Logo, os direitos e interesses, nessa seara, 

discutidos, ainda que adquiridos por sucessão, são exclusivamente societários e, como tal, disponíveis por 
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natureza.” 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma em julgamento de recurso especial decorrente de ação de 

dissolução parcial de sociedade combinada com apuração de haveres, interposto pelo espólio de um dos sócios. 

Para o espólio recorrente, a competência para o julgamento da ação de dissolução parcial da sociedade seria da 

Justiça estadual, e não do juízo arbitral, em razão de a demanda tratar de direito sucessório e, como tal, 

indisponível a afastar, a seu juízo, a arbitralidade do litígio. 

Cláusula compromissória 

Em primeira instância, o processo foi extinto sem resolução de mérito sob o fundamento de não estar sendo 

discutido na ação o direito dos herdeiros aos bens dispostos na sociedade, mas questões relacionadas ao direito 

societário e patrimonial das partes, que não guardam nenhuma relação com o direito das sucessões. 

O juízo destacou ainda que, mesmo que a questão fosse relacionada a direito sucessório, o espólio deveria 

procurar as vias judiciais apenas se comprovado que tal autorização lhe foi negada pelo juízo arbitral. A decisão 

foi mantida no recurso de apelação. 

No STJ, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, não verificou nenhuma ilegalidade na decisão que justificasse 

a intervenção do STJ. Segundo ele, “a matéria discutida no âmbito da ação de dissolução parcial de sociedade, 

destinada a definir, em última análise, a subsistência da pessoa jurídica e a composição do quadro societário, 

relaciona-se diretamente com o pacto social e, como tal, encontra-se abarcada pela cláusula compromissória 

arbitral”. 

Deliberações sociais 

O ministro explicou ainda que a condição do espólio de titular da participação societária do sócio falecido, ainda 

que não lhe confira, de imediato, a condição de sócio, não permite margem de escolha para não seguir, como um 

todo, o conjunto de regras societárias que estão diretamente relacionadas com o pacto social. 

“Enquanto não concluída a ação de dissolução parcial, com a exclusão, em definitivo, da participação societária 

do sócio falecido, os sucessores, representados, em regra, pelo espólio, hão de observar detidamente, para 

efeitos societários, o contrato social e as deliberações sociais”, disse o ministro. 

“Estabelecida no contrato social a cláusula compromissória arbitral”, acrescentou Bellizze, “seus efeitos são, 

necessariamente, estendidos à sociedade, aos sócios — sejam atuais ou futuros —, bem como aos sucessores 

da quota social do sócio falecido, até que ingressem na sociedade na qualidade de sócios ou até que efetivem a 

dissolução parcial de sociedade, a fim de excluir, em definitivo, a participação societária daquele.” 



Processo: REsp 1727979 

Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 

Legitimidade passiva na ação de apuração de haveres é da cooperativa, não de todos os 

cooperados 

A Terceira Turma negou o pedido de nulidade de processo de liquidação de cotas sociais e apuração de haveres 

em que não foram citados todos os cooperados, como litisconsortes necessários, tendo sido a demanda ajuizada 

somente contra a cooperativa. 

De acordo com os autos, a ação foi julgada procedente. Depois do trânsito em julgado e retorno dos autos à 

origem, a cooperativa pediu a nulidade de todo o processo porque os sócios remanescentes não haviam sido 

citados. 

O pedido de nulidade foi acolhido pelo juízo, após encerrada a fase de conhecimento. No entanto, no Tribunal de 

Justiça de São Paulo, foi determinado o prosseguimento do cumprimento da sentença. 

Segundo o acórdão, todo o litígio desenvolveu-se em torno do cálculo dos haveres, e o ex-cooperado já havia 

sido afastado da cooperativa antes da propositura da demanda. “Logo, não há que se cogitar, depois de 

aproximadamente cinco anos de iniciada a tramitação do feito, a necessidade da presença dos demais sócios 

para que o polo passivo da ação seja devidamente constituído”, entendeu o TJSP. Contra essa decisão, a 

cooperativa recorreu ao STJ. 

Precedentes 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, ressaltou que há precedentes do STJ que, em casos 

semelhantes, adotaram posicionamento pela desnecessidade de litisconsórcio passivo com os demais sócios nas 

ações de dissolução parcial com apuração de haveres. 

Ao analisar o caso e os precedentes, a Terceira Turma concluiu que a continuidade da ação não resultaria em 

prejuízo para os demais cooperados. Para os julgadores, é preciso analisar o resultado útil do processo. No caso, 

a retirada do sócio da cooperativa, com a respectiva apuração de haveres, não conduz à inviabilidade de 

manutenção da empresa por dissolução total. 

“As duas turmas que compõem a Segunda Seção já decidiram que, em casos como o dos autos, é possível 

mitigar o entendimento de que, em regra, na ação de apuração de haveres, a legitimidade passiva é da 

sociedade e dos sócios remanescentes”, concluiu Paulo de Tarso Sanseverino. 

Processo: REsp 1653141 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201727979
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1723818&num_registro=201702190812&data=20180619&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Dissolu%C3%A7%C3%A3o-parcial-de-sociedade-decorrente-de-morte-de-s%C3%B3cio-n%C3%A3o-afasta-compet%C3%AAncia-do-ju%C3%ADzo-arbitral
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Legitimidade-passiva-na-a%C3%A7%C3%A3o-de-apura%C3%A7%C3%A3o-de-haveres-%C3%A9-da-cooperativa,-n%C3%A3o-de-todos-os-cooperados
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Legitimidade-passiva-na-a%C3%A7%C3%A3o-de-apura%C3%A7%C3%A3o-de-haveres-%C3%A9-da-cooperativa,-n%C3%A3o-de-todos-os-cooperados
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201653141


Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 

TJRJ deve analisar embargos infringentes de acórdão proferido na vigência do CPC de 1973, 

mas publicado sob o novo CPC 

Com base na data de proclamação do resultado do julgamento, realizado sob a vigência do Código de Processo 

Civil de 1973, e na existência de dúvida objetiva entre o cabimento de embargos infringentes e a adoção da 

técnica de julgamento ampliado prevista pelo CPC de 2015, a Terceira Turma determinou o retorno de autos ao 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para que a corte possibilite eventual interposição dos embargos. 

Embora o julgamento do recurso de apelação pelo TJRJ tenha sido realizado sob a vigência do código revogado, 

a publicação do acórdão ocorreu já na vigência do CPC/2015, que não prevê a possibilidade de interposição dos 

embargos infringentes. Além disso, de acordo com a técnica prevista pelo artigo 942 do novo código, nos casos 

em que o resultado da apelação não for unânime, apenas ocorrerá o prosseguimento do julgamento em sessão a 

ser designada com a presença de outros julgadores.  

“Na hipótese, admitir que o julgamento do recurso de apelação ocorrido na vigência do CPC/1973 se submetesse 

à incidência de uma técnica de julgamento criada no CPC/2015 apenas porque as partes foram intimadas do 

acórdão recorrido pela imprensa oficial quando já estava em vigor a nova legislação processual equivaleria, em 

última análise, a chancelar a retroatividade da lei nova para atingir um ato jurídico praticado sob o manto da lei 

revogada, violando o artigo 14 do CPC/2015”, afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

Novidade incabível 

De acordo com os autos, a sessão de julgamento dos recursos de apelação – cujo resultado se deu por maioria 

de votos – ocorreu em outubro de 2015, ou seja, ainda na vigência do CPC/1973, e a publicação do acórdão foi 

feita em março de 2016, quando já estava em vigor o CPC/2015. 

Ao analisar embargos de declaração opostos pela parte, o TJRJ considerou não ser cabível a incidência da 

técnica de ampliação do colegiado prevista no novo CPC. Para o TJRJ, tendo em vista que o artigo 942 do novo 

código prevê uma técnica de julgamento, deveria ser aplicada a legislação processual vigente à época do 

julgamento – no caso dos autos, o CPC/1973. 

Ainda segundo o tribunal fluminense, também não seria possível a interposição de embargos infringentes, 

previstos no CPC/1973 e sem previsão no novo código. Segundo a corte, o código antigo só previa a 

possibilidade de utilização dos embargos quando o acórdão não unânime tivesse reformado sentença de mérito, 

o que não seria a hipótese dos autos. 

Atos distintos 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1731435&num_registro=201502038858&data=20180629&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Legitimidade-passiva-na-a%C3%A7%C3%A3o-de-apura%C3%A7%C3%A3o-de-haveres-%C3%A9-da-cooperativa,-n%C3%A3o-de-todos-os-cooperados
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/TJRJ-deve-analisar-embargos-infringentes-de-ac%C3%B3rd%C3%A3o-proferido-na-vig%C3%AAncia-do-CPC-de-1973,-mas-publicado-sob-o-novo-CPC
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/TJRJ-deve-analisar-embargos-infringentes-de-ac%C3%B3rd%C3%A3o-proferido-na-vig%C3%AAncia-do-CPC-de-1973,-mas-publicado-sob-o-novo-CPC
http://www.planalto.gov.br/ccivIl_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art942


A ministra Nancy Andrighi destacou que, no caso dos autos, podem ser identificados dois atos processuais: a 

sessão de julgamento da apelação – que teve seu encerramento com a proclamação do resultado, tornando a 

conclusão da turma julgadora imutável – e a intimação do acórdão por meio da imprensa oficial, que serve como 

marco inicial dos eventuais prazos que devessem ser cumpridos. 

Apesar de destacar a orientação do STJ no tocante à transição entre os códigos, especialmente no sentido de 

que a data da intimação define o cabimento e o regime recursal aplicável, a ministra Nancy Andrighi também 

lembrou que os critérios não são suficientes para a definição de todas as questões de direito intertemporal. 

“Nos termos dos enunciados administrativos desta corte que disciplinam a transição entre o CPC/1973 e o 

CPC/2015, a intimação do acórdão pela imprensa oficial é a regra a ser utilizada como elemento de definição do 

cabimento e do regime recursal aplicável, sendo admissível excepcioná-la, todavia, quando se verificar que esse 

critério é incompatível com o ordenamento jurídico ou insuficiente para melhor solver a questão de direito 

intertemporal”, destacou. 

A relatora apontou que, com base na teoria de isolamento dos atos processuais, o acórdão poderia ser 

impugnado por embargos infringentes, tendo como marco a data da proclamação do resultado do julgamento, 

ainda na vigência do antigo CPC, e não a data da publicação do acórdão. 

“Nesse particular, sublinhe-se que o referido recurso seria, em tese, cabível na hipótese em exame, na medida 

em que, por maioria de votos, deu-se parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo recorrido, a fim 

de incluir, na obrigação de natureza alimentar, também o pagamento de um plano de saúde de padrão 

intermediário ao recorrido, tratando-se de reforma parcial do mérito relacionado a referida obrigação”, concluiu a 

ministra ao determinar o retorno dos autos ao TJRJ. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia a notícia no site.  

Ministro nega suspensão de acórdão que declarou inelegibilidade do ex-governador Garotinho 

O ministro Benedito Gonçalves negou pedido da defesa do ex-governador Anthony Garotinho para suspender 

acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que lhe impôs a pena de suspensão dos direitos políticos. Na 

decisão em que não conheceu da medida cautelar, o ministro considerou que o STJ não tem competência para 

analisá-la, já que o recurso especial contra a condenação ainda não teve juízo de admissibilidade realizado pelo 

TJRJ. 

Garotinho (que pretende disputar novamente a eleição para o governo do Rio de Janeiro) e outros réus foram 

condenados por improbidade administrativa pelo TJRJ em virtude de supostas fraudes ocorridas na Secretaria de 

Saúde do estado entre 2005 e 2006, época em que o ex-governador ocupava o cargo de secretário. Além da 

suspensão dos direitos políticos por oito anos, o tribunal fluminense também condenou solidariamente Garotinho 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/TJRJ-deve-analisar-embargos-infringentes-de-ac%C3%B3rd%C3%A3o-proferido-na-vig%C3%AAncia-do-CPC-de-1973,-mas-publicado-sob-o-novo-CPC
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Ministro-nega-suspens%C3%A3o-de-ac%C3%B3rd%C3%A3o-que-declarou-inelegibilidade-do-ex%E2%80%93governador-Garotinho


a ressarcir os cofres públicos em mais de R$ 234 milhões. 

Contra o acórdão do TJRJ, foi interposto recurso especial, que ainda não recebeu o juízo de admissibilidade pela 

terceira vice-presidência do tribunal fluminense. Mesmo assim, a defesa apresentou pedido de tutela provisória 

ao STJ sob o argumento de que haveria “grandes chances” de a decisão de segundo grau ser reformada pelas 

instâncias superiores. 

Por isso, a defesa pedia cautelarmente a suspensão específica do dispositivo do acórdão do TJRJ que 

suspendeu os direitos políticos do ex-governador, até que ocorresse o julgamento de mérito do recurso especial. 

Competência do TJRJ 

O ministro Benedito Gonçalves destacou que, de acordo com o artigo 1.029 do Código de Processo Civil de 

2015, o pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a recurso especial deve ser 

encaminhado ao tribunal superior respectivo no período compreendido entre a publicação da decisão de 

admissão do recurso e a sua distribuição, o que ainda não ocorreu no caso dos autos. 

Por consequência, apontou o ministro, a competência para apreciação de pedidos cautelares é, nesse momento, 

do TJRJ, tanto que a própria defesa ajuizou perante a terceira vice-presidência do tribunal do Rio pedido de tutela 

cautelar urgente. 

Processo: PET 12316 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Conselheiros se reúnem para 276ª Sessão Ordinária 

Corregedoria lança sistema integrado de adoção e acolhimento 

Metas do Judiciário: STJ tem baixa recorde do acervo após força-tarefa 

Fonte: CNJ 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=PET%2012316
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Ministro-nega-suspens%C3%A3o-de-ac%C3%B3rd%C3%A3o-que-declarou-inelegibilidade-do-ex%E2%80%93governador-Garotinho
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87463-conselheiros-se-reunem-para-276-sessao-ordinaria
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87464-corregedoria-lanca-sistema-integrado-de-adocao-e-acolhimento
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/87380-metas-do-judiciario-stj-tem-reducao-historica-do-acervo-apos-forca-tarefa


 

JULGADOS INDICADOS 

 

0032136-55.2017.8.19.0000 

Rel. Des. Jessé Torres 

j. 15.08.2018 e p. 16.08.2018  

 
Ação Civil Pública. Decisão interlocutória que suspendeu a realização de concurso público para professor titular 

de direito processual civil. Os limites do poder de atuação de amicus curiae em face do art. 138 do CPC/15. 

Interlocutória que surpreendeu as partes signatárias de TAC lavrado para dar execução ao título formado na ação 

coletiva, com violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como da não surpresa. Garantia da 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades (CF/88, art. 

207, e Lei nº 9.394/96), consideradas as limitações financeiras estabelecidas pelo Estado do Rio de Janeiro 

(Decreto nº 45.682/ 2016 e Resolução SECTI nº 141/2016). Recurso a que se dá provimento. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Segunda Câmara Cível   

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ 

 

Compilação de normas por temas de interesses dos Núcleos Regionais da CGJ, organizada a partir de pesquisa 

desenvolvida pelo M.M. Dr. Juiz de Direito Fabio Porto do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

A página de Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ foi atualizada, podendo ser consultada no seguinte 

caminho: Banco do Conhecimento > Legislação > Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000496EAA107659989D304E3AA72025532F8C5084E3A3125&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700238689
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/atos-oficiais-pjerj
mailto:sedif@tjrj.jus.br

